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Criado pela Lei 954, de 19 de dezembro de 1997, 
publicada no D.O.E. n.243 de 24 de dezembro de 1997.

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 5857/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, WILLIAM 
MANOEL DA SILVA - Matrícula nº 97472, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, Símbolo CCAG, 
da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, Desenvolvimen-
to Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5858/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ZENY FER-
NANDA NASCIMENTO SILVA - Matrícula nº 97872, para 
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Operacional de Trânsito, 
Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal de Segurança, Transporte, 
Desenvolvimento Econômico e Ordem Urbana.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5859/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a partir de 01 de outubro de 2015, MARCIO AL-
VES DE SOUZA - Matrícula nº 98098, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5860/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 

por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ADEILTON 
SILVA DOS SANTOS - Matrícula nº 98039, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5861/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ADRIANO 
AUGUSTO DA SILVA - Matrícula nº 96878, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5862/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JANIO SIL-
VA DE ARAUJO - Matrícula nº 89318, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5863/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ANA MARIA 
RODRIGUES SOARES - Matrícula nº 87769, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 

de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5864/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, CLAUDINEI 
JULIO DE CARVALHO - Matrícula nº 96615, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5865/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JANETE DE 
ALMEIDA PINTO - Matrícula nº 90449, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5866/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JORGE 
ROBERTO NASCIMENTO NAZARET - Matrícula nº 88642, 
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Especial, Símbolo 
CCAE, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5867/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCELLE 
GONÇALVES BERTELO - Matrícula nº 97452, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO
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P O R T A R I A Nº 5868/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, MARCOS 
ANTONIO DRUMOND - Matrícula nº 96435, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5869/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ROGERIO 
MARCELO SIQUEIRA ROCHA JUNIOR - Matrícula nº 
97695, para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Técnico 
Operacional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo 
e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5870/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, TANIA DA 
PAZ BATISTA VELOSO - Matrícula nº 88039, para exercer o 
Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5871/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, UIARA LU-
CIA BARBOSA MACHADO - Matrícula nº 91364, para exercer 
o Cargo em Comissão de Assessor Técnico Operacional, Símbolo 
CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5872/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 14 de setembro de 2015, JACQUELI-
NE REIS FERREIRA DE HOLANDA - Matrícula nº 96482, 
para exercer o Cargo em Comissão de Coordenador de Gestão e 
Fiscalização do IPTU, Símbolo CE, da Secretaria Municipal de 
Fazenda e Planejamento.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 30 
de setembro de 2015.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL DE JULGAMENTO

O CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICÍPIO,   faz 
saber, que no dia 02 de fevereiro de 2016, às 11h, realizará, nas 
dependências da Subsecretaria de Desenvolvimento Econômico, 
localizada à Avenida Presidente Lincoln, 899, 1º andar, São João 
de Meriti, RJ, o julgamento do(s) Recurso(s) do(s) processos(s) 
abaixo discriminado(s):

PROCESSO CONTRIBUINTE
8832/2011 Anexos DA 1230/2012 1228/2015 e 78155/2011 A N -
TONIO WAKED
1934/2011 SERVIÇO DE RADIOLOGIA  DR HUMBER-
TO BELLIZZI LTDA  

São João de Meriti,  02 de dezembro de 2015

Priscila Pessanha da Silva
Presidente do Conselho de Contribuintes

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE ADITIVO

Instrumento: Termo Aditivo ao Contrato nº 84/2011.
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante, Empresa Crater Construções LTDA., como contratada. 
Objeto: Fica prorrogado o prazo constante na cláusula ter-
ceira do Termo de Contrato nº 84/2011 por mais 180 (cento e 
oitenta) dias.
Fundamento: Proc. 24.226/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 30/11/2015
                           

PROCURADORIA GERAL

EXTRATO DE APOSTILAMENTO

Instrumento: Termo de Apostilamento nº 01 do Contrato nº. 
84/2011
Partes: Prefeitura da Cidade de São João de Meriti, como con-
tratante, Empresa Crater Construções LTDA., como contratada. 
Objeto: O presente termo de apostilamento tem como objetivo a 
restauração do equilíbrio econômico-financeiro, referente ao Termo 
de Contrato nº 84/2011, no valor de R$103.061,38 (cento e três mil 
e sessenta e um reais e trinta e oito centavos)
Nota de empenho: 592
Fundamento: Proc. 2.225/2014 e Lei 8666/93.
Assinatura do Termo: 30/11/2015
                         

PROCURADORIA GERAL

P O R T A R I A Nº 5897/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, SONIA 
REGINA GOMES DO CARMO - Matrícula nº 28188, para 
exercer a Função Gratificada de Diretor da Escola Municipal 
Adérito Gomes Gouveia, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
02 de outubro de 2015.
                                                   

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5898/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ANA 
PAULA LARANJEIRA FRANCO - Matrícula nº 7461, para 
exercer a Função Gratificada de Diretora da Escola Municipal 
Amélia Barbosa de Moura, Símbolo FG-2, da Secretaria Munici-
pal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
02 de outubro de 2015.
                                                                                                                    

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5899/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, ELI-
SANGELA FERREIRA DE ASSIS - Matrícula nº 7968, para 
exercer a Função Gratificada de Diretora da Escola Municipal 
Antonio Guedes, Símbolo FG-2, da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
02 de outubro de 2015.
                                                                                                         

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 5900/2015-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por L E I,

R E S O L V E:

D E S I G N A R, a contar de 14 de setembro de 2015, DEBORA 
VIEIRA GOMES - Matrícula nº 7868, para exercer a Fun-
ção Gratificada de Diretora da Escola Municipal Armando de 
Oliveira, Símbolo FG-1, da Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer.
                                    
PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 
02 de outubro de 2015.
                                                                                                                  

SANDRO MATOS, PREFEITO
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Ano XIII   N° 432013



São João de Meriti
Sexta-feira, 04 de dezembro de 2015
Ano XIII N° 432014
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Sexta-feira, 04 de dezembro de 2015

Ano XIII   N° 432019
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